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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
sui EEE

PROPOSTA DE EMENDA À LEIDESPACHO
ORGÂNICA DO MUNICIPIO

EMENTA: ACRESCENTA O PARÁGRAFO 5º DO

ARTIGO 34 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

'POSSIBILITANDO QUE A INICIATIVA A QUE SE

REFERE O INCISO IV, DO REFERIDO

DISPOSITIVO LEGAL PODERÁ SER EXERCIDA EM:
FORMATO FÍSICO E ELETRÔNICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Protocolo

Geral

nº

20224/2020

Data:

04/08/2020

Horário:

12:10

SENHOR PRESIDENTE,

Câmara

Municipal

de

Ribeirão

Preto

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º. Fica por esta acrescentado o parágrafo 5º do artigo 34 da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, possibilitando que a iniciativa a que se refere o inciso IV do
referido dispositivo legal poderá ser exercida em formato físico e eletrônico, o qual deverá
conter a seguinte redação:
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Elaoia te IO

“ARTIGO 34 - A Lei Orgânica do Município poderá ser emendada mediante proposta:

= tsH=(.):
W-t.):
IV - de cidadãos, através de iniciativa popular assinada por, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos
eleitores do Município, identificados mediante indicação do número do respectivo título eleitoraí e
das respectivas zona e seção eleitorais.

Parágraio 10. —

Parágrafo 20. —

Parágrafo 30. —

Parágrafo do. —

tt

Parágrafo 50. — A iniciativa a que se refere 0 inciso |V deste artigo poderá ser exercida em formato
físico e eletrônico. ”

Artigo 2º. Esta emenda à Lei Orgânica do Munícipio entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de Maio dé 2020.

Luciano Mega

Vereador - PDT
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
stado de São Paulo

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta tem o objetivo de garantir uma ampla participação do cidadão no

processo legislativo do Município de Ribeirão Preto.

Os longos anos de ditadura no Brasil impediram que a sociedade brasileira exercesse o
aireito à cidadania, fosse ela pelo voto ou mesmo por participar ativamente dos processos
decisórios de qualquer natureza. Não permitiam intromissão, sequer opiniões. Ao cidadão
eram impostas normas a serem seguidas, devendo ser fielmente cumpridas, sem
questionamentos e quem as quebrasse, era punido.

Enfim, com a queda deste sistema e com o advento da Constituição Federal de 1988, o
cenário mudou. O. povo conseguiu, de umá maneira ou de outra, fazer parte deste
processo decisório. E sua participação antes considerada sem importância foi o princípio
basilar na construção de uma nova democracia.

Assim,diz o Artigo 1º da Carta Magna no Título | - Dos Princípios Fundamentais:

Art1.º À República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e
do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

i-a soberania;
fi-- a cidadania:
f— a dignidade da pessoa humana;
IV — os valores sociais do trabalho e dalivre iniciativa;

Yo pluralismo político.

Parágrafo único. Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou
diretamente, nos termos desta Constituição.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Registra-se que o teor do parágrafo único é a parte mais importante deste artigo para esta

pesquisa, deixa claro quem é o detentor do poder e quais as formas disponíveis de

exercê-lo.

Esta proposição tem o objetivo de ampliar as formas de inserção do cidadão no processo

legisiativo após a Constituição de 1988. Mesmo após 20 anos de sua promulgação, hoje

comumente se fala em participação popular. Com efeito, é direito do cidadão em participar

politicamente da tomada de decisões, o que dá inicio a um discurso de democracia

participativa.

Sendo assim, o espirito desta proposta de emenda à Lei Orgânica é explicitar as
ferramentas que o Poder Legislativo local tem proporcionado ao cidadão para que a

participação popular no Sistema Político Municipal seja efetiva, ou seja, determinando que
a iniciativa popular poderá ser realizada em formato físico ou eletrônico. Verificando,

assim, a presença dos cidadãos e se as políticas legislativas adotadas fazem a interação,
tão vangloriada, entre povo e legislador.

Contamos com o apoio de todos os parlamentares para aprovarmos essa importante

medida legislativa.

Sala das Sessões, 29 de Maio de 2020.

Luciano Mega
Vereador — PDT
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Diário
ESTADO DO RIO GRANDE

Administração da Exma. Sr?. Maria de Fátima Bezerra - Governadóra

Oficial
DO NORTE

ANO 86 « NÚMERO: 14.420 NATAL, 24 DE MAIO DE 2019 « SEXTA - FEIRA

PODER EXECUTIVO
LELN 0413, DE LHE MAIO prumo.

Acrescenta à porisgrafi Quico go urtigo Ee acrescema o
ago 64 de Leio! 10,26, de 15 do deembride 3038,
te ligado sesipe à inieiadiva pegas ne procensa begista-Eosoras oravilêmus

À GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
FAÇO SABER que o Poder Leginiation decreta é eu sanciona a seguido

Ae VD netigo 1º da LAS nHO140, de 18 do dezembos de 2016,
pese a viganrar com o aerêscimo do grtigrata único, com o seguinte redação:

“amo

Ponigrafi dies. A
petersos emcercádis em formem fisico e eleteitnico ” [URY

AR A Lei nt tLI48, de 18 de demerabro de 2OTS, passa a vigo.
decímo do artigo 4º, sura à seguiate moduçõo:

Tr AA Serheabmutidas us aroposições previstas no art. 1º, cujas

As, É” Pica atecto, no comente exemício, arédito saplermentar no
valor de R$ 25.200,00 fointe + cinco mil e ibuzentos renis), às dosçães espesili-
cartas no Aneo É, desre Deuses,

st, 2 Consiámi fonte ls recursos puras Bzeo co tur axódiso do queexis O unigo anterior, no anolaçãos am igual veloz das dotações arantentárias dis.
srinriaadas nó Anexo Il, deste Desreso, conforme dispõe a Li Festeral 4º 4.320, de
17 de mero de 1964, nossa astigo 43, E 1º, jaçóeo JL,

AN gas Bocesto entra em vigor hu data desua publicação, retagostas assdisgosições em contrivis,

Patácio de Despaçãos de Lagos Novo, esa Natal/RN, 22 de maio de
BONO, POA? da Independincia q 1Hº ds Rególbiica.

FÁTIMA BEZERRA
ué Aldemir Fneiee

ala sejam feitas por elo xietainios, desde que

Fa copucidada de demenazação dz anicidade da astinaiiara de cada

dE a assinaturas elemdsdias
sis pes mtio de suas chaves pibiioa € priveda, o serão coletadas cm provedor

róea que utilizo & odeio ae verificação de auditoria pública por base deads ese
Mt - as dados cotesados co ato ds assinatura « topassados à

Asstenblcia certo sua prieucidade assegura eserto spenas utilizados pure a final.
Jsfede espovtica de subscrição da vleisnt no pogjete de jei escolhido;

TV a colera de assinaturas diveçá
so, devendo naves à publicar

Gs subscritores, semque, pra isso,

dhntmera a sulrseitomoa « de Istae digitais
any expostos o5 dados pesgois das pertivi-

Paedgrado úmico. À poposição, e
per uma análigo de qsossiucicaitisdo é verificação de vácios de Ho

psos ou inaperfeições ir nbenica iegistatáva ca Tere do asr,8 dlesaa Lei”

At 8º Esta Lob extca era vigor qalade sua publicação.

Paláciodo Iespachos se Lagos Nos
SABE, ANa Independência é 138º da Rep

em NotabRN, 23 de mexio de

FÁTIMA Ei

Gm

"dio smpleoseatar no valor de 85 25280.08 para
da flo poe espviica»é onitas providências

RA EX) ESTADO DO RIO GRANDE DO
SURTE, ando da aeebuição que he contar q arigo 68, V, última parte, da
Cuastiguição Estadul E tento emo sigta 54 autorizações contidas nas Leis nº 19421,

ER de agito Ge 3018 é nº 10,47% de 18 de janeiro de 2010, combinado com a
é 2,70 de 19 de fevereiro de 2019. bem como aprovação do Secreçário

Fstnde do Plamjememo e dos Fisanços, atavés do processo nº
CENSO DOLSIZ2NTO = dg - at,
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|

AÍà Qo-46 TOÉSLO da Gugu deste astigis —
|

SS tamo tadosapemim |
mes am fes ses|sata mesm |

mag - Eo seguintes
|

teca |
, imtomrat 2 ganaderae.o téemicas de criptografia, vero cesar manteiga |

OR ao tus seem |

aus asa|a TO Tae |
DECRETO Nº 25.849, DE 22 DE MAIO DE 2019.

ee pensada pele transparência no
Abre veéliso suplementar no mulor de R$ 8.592.161,85
quarto aque específica e di oniras providências.

e ; à GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DOCORAno Dessa RE” NOITE, tando da ambição gue Ie confere o amigo 64, V, ima parto, da
Csassianiçõos Estudios! e terndo exe vista à anterização contida no Lei nº 20.875 de 18
de juseiro de 201, combizado coca o Eleereta qº 28.708 de 19 de fisspreira de 2019,
des:coma aprovação do Secrezócia de Estad do Planejamento « das Fingngas,
através do processo nº O2THOS?HQUITT/ZNLO - 38 - PGE

DECRETA:

arvulor de RS 4.542.151,56
e mestent o rm reais « oi
àdee Devrsto,

abre, nO etrento exercírio, erédito saplementar no
pesos milhões, quinhentos o quarents e duis sui, cento
o x axis ventoves), de datações especificadas ne Anexo

At, 2 Constinas Esuso de recurses para facer fica ao cebdita de que
tensa o astigo antesar, cx oriundos de Suparibit Fnanesiro apurado no Balanço
Pasrimmoninl de eiercieto de 2018, de zevido vom Documento da Conroladuria
Seal do Estado (E274I6K)6 vetora ser incorporado será da R$ 4.542.161,88 (quo.
Teo silhões, quinhêntos e quarenta e dois mil, cenvo o sessenta » um renis e aitenia
e ssis centavos) atração da Egaé. 1,30 - recursos Diretamente Arrecidudos, e serão
alocados no ospemenno de: Funcio de Aperí: Fonsfonal é Aparefhansente Admin. Da
Provaradoria Geral de Jessado « PEMAR nas dotações copecólicardos na Nuts
Oqunvendata (276648), centorane dispõe a Leá Fedetal nº 4,320, de [7 de março
de 2954, no sen artágo 43, 8 Fº incboo ,

Art 5º Bate Donreto entra a vigpe ma das ate sum publicação, sovq-
andas 25 disposições em coa

Palácio de Despachos de Layas Nova, sa NatiV RI, 2X de maia de
20H, 198º ea independência e 13da República.

FÁTIMA BEZERRA,
Jos Aldemir reiro

SS Pudoa anca stone, dao rieosSsCBSPMONONO ao Creio ssgevigeo dorER Renaso am Seones am aeems um esta
nom as Rsnommosis am essprnçae

Corãoftpngmt eis assentaE apstangnas
sos qm cerasDNSOS tação espetosue. sos am asmeaemE) esteem apo useseem amo aprpasama sm mesnunanço

or em cat eeigonasantas! PoorprediosECa nagoanar
meo am fo stroscaço
me a toaE

tas

DECRETO Nº 28.470, DO 27 DE MANO Di dora

Ave crédtio suplementar no vale sie R$ 357.244,70 pusra
efi quoo especifica é di emerae pcovistênci

A GOVERNADORA DO ESTADO 1) RO GRANDE DO
SORTE, usindo da atribuição que fhe cogfire q amigo 54. V. úlbiama porte, da
Consrituição Estadual o tendo om vista 4 qutorização considessLei nº £0.478 de 23
de janeiro de 2049, combinado vom o Decrery nt 24,70% ale 13 ds Zvescira da 297%,
Sem como aprovação do Sescutásio de Estedo do Funcjamintoé das Finanças,
mtravês do processo nº ISLOULZMMONANIZOTS - 44 - EMATER,

DECRETA:

tt Pé Fica aberto, no contente axercírio, ceddiso aupiementar no
salor de RS S87744,72 fouindentos e noyensa é sete jar, setecentos é quarenta é
um reais e setenta € dbis centavos), ds dotações especificadas ais Amia 1 deste
Trereto,

Art. à Comstiti foto de cecorsos pára frces taco no exósigo de que
menta a seia anverios. às eritndos da Supuaúvit Eimeneciro apurado do Balanço
Patrimonial ds exervicia de 2018, Segurançs Alimentar + Suricianal. Sfemento de
Despesas & estuísa, Fonte 8.2.87
- Recursos de Convênios - Adesinistação Indirets, acetorato dispõe a É eá Ferferos
mf AL32, de 17 de março de ESA, na seu artigo 436 2%, inciso 2

A, 3ºEste Decreto entra em aigar nz datade sua: publicação, 1º
as dispusípões em enmunírio

Edição de hoje 24 áginasEncerrada às 21h30


